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PROJETO DE LEI Nº 012/2024.

[bookmark: _Hlk114471805][bookmark: _Hlk129953284]SÚMULA: “Altera Lei nº 714/2024 que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A e da outras providências”. 


O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá/MT, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores: 
[bookmark: _Hlk508112418]
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 714/2024, que passa a ter a seguinte redação:
[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 476.000,00 (quatrocentos e setenta e seis mil reais), nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados a Aquisição de Caminhão, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 15 de abril de 2024.



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal






JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº 012/2024.

SÚMULA: “Altera a Lei nº 714/2024 que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A e da outras providências”. 


O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá/MT, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá/MT o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:

Trata este Projeto de Lei, ora encaminhado para apreciação e votação dos nobres vereadores, visando promover essencial alteração na Lei nº 714/2024, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A e da outras providências.

Neste caso o modelo da lei autorizadora segue padrão exigido pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional) para a aprovação/deferimento do SADIPEM   (Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios, sob responsabilidade do Tesouro Nacional) - PVL  (Pedidos de Verificação de Limites).

Conforme indicado pelo Banco do Brasil S/A foi verificada divergência na lei autorizadora da operação com o modelo/padrão disponibilizado pelo banco. O valor da operação do financiamento deve ser o teto e não o total, ou seja, conforme o modelo/padrão do Banco a lei deverá indicar que o valor autorizado é de "até" e não "no valor de" conforme consta na Lei nº 714/2024.
 
A Lei nº 714/2024 aprovada indica que autoriza "no valor de", e esse tipo de redação impacta a liberação de recursos.

 Além disso, a resolução indicada na Lei 714/2024 (informada CMN nº4.589, de 29.06.2017), diverge com a minuta modelo/padrão do banco (qual seja a CMN nº 4.995, de 24.03.2022).

Assim, para o êxito da operação de crédito junto ao Banco do Brasil, necessário promover a adequação requerida, com a indispensável alteração na lei. 

Certo de contar com o apoio de Vossas Excelências, subscrevo o presente projeto de lei. 


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 15 de abril de 2024.



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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